
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA 219/2025

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O RETORNO AO
TRABALHO DE SERVIDORAS QUE ESTAVAM
AFASTADAS POR MOTIVO DE SAÚDE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei
Municipal nº 004/2001 e demais disposições legais pertinentes,
CONSIDERANDO que a servidora JUVANA GRUBER VOUK,
ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, teve o benefício
de auxílio-doença indeferido pelo Instituto Nacional do Seguro Social
– INSS, conforme comunicado oficial;
CONSIDERANDO que a servidora ROSILDA APARECIDA DOS
ANJOS GRUBER, ocupante do cargo de Agente Comunitário de
Saúde, teve o benefício concedido parcialmente, com data de
cessação informada pelo INSS;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação
funcional das servidoras e a retomada das atividades laborais;
RESOLVE:
Art. 1º Determinar o retorno imediato ao exercício das funções da
servidora JUVANA GRUBER VOUK, matrícula nº 12641, a partir do
dia 01 de Agosto de 2025, tendo em vista o indeferimento do
benefício por parte do INSS.
Art. 2º Determinar o retorno ao trabalho da servidora ROSILDA
APARECIDA DOS ANJOS GRUBER, matrícula nº 12761, a partir
do dia 01 de Agosto de 2025, conforme decisão de concessão
proporcional do benefício.
Art. 3º As servidoras deverão se apresentar na secretaria Municipal de
Saúde para regularização funcional ao seu setor de lotação para
retomada das atividades.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Santa Maria do Oeste, 31 de Julho de 2025.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito Municipal
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